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LEI Nº 1119/1989 

 

Que autoriza a subsidiar transporte de estudantes que 

cursam unidades escolares na cidade de Cruzeiro, 

Estado de São Paulo. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a subsidiar o transporte de estudantes passaquatrenses 

que cursam unidades escolares sediadas na cidade de Cruzeiro, Estado de São Paulo. 

 

§1º  O valor do subsídio não será inferior a 10% (dez por cento) do valor da passagem de ônibus. 

 

§2º  Todos os estudantes que residem em Passa Quatro, e, cursarem unidades escolares sediadas na 

cidade de Cruzeiro, terão direito a tal subsídio no mesmo valor. 

 

§3º  Os estudantes, para que tenham direito a tal subsídio, deverão apresentar comprovante de que 

estão matriculados e freqüentando as referidas unidades escolares na cidade de Cruzeiro – SP. 

 

Art. 2º  O Executivo baixará decreto regulamentando a presente lei. 

 

Art. 3º  As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 

 

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 24 de outubro de 1989. 

 

Wilson Siqueira 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário. 

 

 


